
ESTADO DE SÃO PAULO 
Diretor-Superintendente: Wandyck Freítaa ' 

LEI N.» 867, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1975 . ' , • -

Dá a denominação de «Prof. Felieio Vita Júnior» ao Centro de Saúde III , de; 
' V •. . ' Socorro . . . ' 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO - PAULO, 
decreta e eu, Leonel Júlio, "ia qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do § 4.° do artigo 26 da Constituição do Estado (Emenda Constitucionál n.° 2, 
de 30 de outubro de 1969). a seguinte lei: .•'.-'",•' •-•'• 

Artigo l.° — Passa a dènoríiinar-se «Prof. Felicic Vita Júnior» o 
Centro de Saúde III , de Socorro. „ • . - > . . - . • • 

Artigo 2.° — Esta lei; entrará em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do. Estado de'S&o Paulo, aos 15 de dezembro 

de 1975. , ' • 

- ' LEONEL JüLlO, Presidente. • ' * .• ' 

. Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 15 de dezembro de 1975.. - . . . . . . . ; ' 

Ary de Oliveira Santos, Diretor Geral substituto. ' 

LEI COIWPLEMENTAR N." 128, DE 15 DE DEZEMBRO DÈ 1975 

Cria cargos no Quadro dá- Secretaria da' Segurança Pública 
. e dá' providências correlatas 

O GOVERNADOR DO ESTADO' DE SAO PAULO: 

Faço saber que á Assembléia Legislativa decreta e eu -promulgo a 
seguinte lei complementar: / ; 

Artigo 1.° — Fiéam criados, na Parte peimatoente do Quadro dá.se-
cifctaria da Segurança Pública, os seguintes^cargos: 

- I — Na Tabela I : • ' v. 
a) "1 '{um) de Coordenador de Polícia, referência "CD-14"; 

3 (três) de Assessor Técnico dé Gabinete, referência "CD-13"; 
c) 5 (cinco); cie Assistente Técnico dé Polícia referência "CD-12"; 
d) 12 (doze) de Diretor Técnico (Divisão Nívej I I I ) reférência "CD-12"; 
e) 1 (üm) de Diretor Técnico (Divisão Nívei^ I I ) , referência "CD-11"; 

• f ) 12 (doze) 'de Assistente Técnico" de 'Planejamento e Controle H, 
referência "OD-IO"; ' ' • • 

; g) 13 (tréze) de Assistente Técnico de Gabinete XI, referência "CD-10"; 
, h).5v(cihco) de Diretor Técnico (Serviço Nível I I ) referência "CD-10"; 
' i)*-11 (onze) dé Diretor Té.cnico (serviço NíVe: I),.referência "fJD-9"; 

j ) 4 (quatro) de Diretor (Divisão'Nível I I ) , referência "CD-9"; 
1) 1 (um) de Diretor (Divisão Níve1 I),* referência "CD-8"; • 

_ m). 1 (um), de Diretor (Serviço K í v e l I I I ) : referência "CD-8" ; 
,:n) 6 (seis) de. Diretor (Serviço Nível U) , referência "CD-7"; 
o) "10 (dez) de Assistente Técnico de Gabineu I) , referência "CD-6"; 
p) 10 (dez) dé Diretor (Serviço. Nível I ) , referência "CD-6"; 
q) 7 (sete) de Secretário, referência "CD-2": - -
t ) 10 (dez) de Escrivão de Polícia Chefe II, referência "19"; 
s) 25 (vinte e cinco) de investigador de Policie. Chefe II, refe-

rência "19"; 

r ê n c i a " 16"; 

t ) 16-(dezesseis) dé Escrivão de Policia Chefe I, referência "18"; 
u) 16 (dezesseis) de Investigador dé Polícia Chefe 3. referência "18". 
I I — Na Tabela I I : 

.»>; 4 (quatro) dé .Delegado Regional de Polícia, referência "CD-12"; 
b) 56 (cinqüenta è seis) de -Chefé de Seção Técnica, referência "23";. 
c) 102 (cento e dois) de Encarregado dé Setor Técnico, referência '.'22"; 
d) 128 (cento e vinte e oito) de ..Chefe de Seção, referência "19"; 
e) 2 (dois) de Chefe de Seção, -eferência "18"; 

. . f ) " l (um) de Encarregado de-Setor (Ní ver Médio): refeíência "17"; 
g) 226 (duzentos e vinte é seis) de Encawegadc de Setor, refe-

rência- "25'1 

rência "23' 

h) 25 (vinte e cinco) de Almoxarife, referencie "14"; 
i ) 1 (um) de Encarregado de Setor (Copa), referência "12"; 
j ) 1 (um) de Zelador, referência "12".• 
I I I — Na Tabela I I I : 
a) 4 (quatro) de Delegado de Policia — Classe Especial, 

b) 60 (sessenta) de Delegado de Polícia (1.a Classe), referência 
c) 37, (trinta e sete) de Delegado de Polícif (2.a, Classe), 

refe-

"24"; 
• refe-

d) 6 (seis) de Delegado • de Polícia (3.a Classe), referência «22»; 
e) 199 (cento e noventa e nove) de Delegado de Policia (4.a classe), 

referência «21»; »' " 
f ) 61 (sessenta é um) de Delegado de. Polícia (5.a Classe), referência 

«20»; » • • 
g) • 6 (seis) de Assistente Social, referência «20»; .. 
h) 4 (quatro) de' Bibliotecário, referência «20»; / 
1) " (três) de Enfermeiro, referência «20»; 
j ) . 7 (sete) de Estatístico, referência. «20»; 
1) 133 (cento e trinta e três) de Médico Legista. referência «20»; 
m) 230 (duzentos e trinta) de Perito Criminal, referência «20»; 
n)-4 (quatro) ae Psicólogo, referência «20»; k ' 
o) 6 (seis), de Redator, referência «20»; 
p) 4 (quatro) dt Técnico de Relações Públicas, referência «20»; 
q) 57 (cpnqüenta e sete) de Escrivão dé Polícia III , referência «18»; 
r ) 273 (duzentos e setenta e três) de 'Investigador de Polícia III , re-

ferência «18»; * . 
. s) 478 (quatrocentos e setenta e oito) de Escrivão de Polícia II, refe-

rência «17»; . . . ' - . • " . . 
t ) 1.100 (üih.mii e cem) de Investigador de Polícia II, referência «17»; 
u) 7 (sete) de Programador (Serviços Mecanizados), referência «17»; 
v ) 12 (doze) de Escrivão de Polícia I, referência «16»; 
x) 1.050 (um mf é cinqüenta) de Investigador de Polícia I referên-

cia «16»; 

rência «15»; 

«15»: 

z) 80 (oitenta; de Auxiliar de Autópsia, referência 
z . l ) 30 (trinta) de Auxiliar de Enfermagem, referência «Í5»; 
z.2) 4 (quatro) de Auxiliar dè Engenheiro, reférência «15»; 
z.3) 9 (nove) de Auxiliar de Estatístico, referência «15»; 
z.4) 4 (quatro) de Auxiliar de Relações Públicas, referência «15»; 
Z-5) 22 (vinté e dois) de Auxiliar de Técnico de Administração, refe-

z.6) 2 (dois) dé Cinemátografista, referência «15»; 
z.D 92 (noventa e dois) de Fotógrafo "(Técnica Policial), referência 

'> ' , z.8) 547 (quinhentos e quarenta e sete) de Operador de Telecomuni-
cações, referência «15»; ' 

«15»; 

z.9) 53 (cinqüentá e três) de-Técnicò de Laboratório, referência «15») 
.. z.10) 1 ,(um) de Técnico de :Múáèu, referência «15»; 

z . l l ) 112 (cento e doze) de Técnico em Télecomunicações, referência 

a. 12) 1 (um)' de Topógrafo; referência «15»; ". 
z.13) 1 (um) de Revisor, referência «14»; 
z.14) 224 (duzentos e. vinte e quatro) de Pesquisador Dactiloscópico; 

referência «13»; - ' • - . . . • 
. ' z.15) 1.103 (um mil eentc.e três) de Carcereiro, referência «12»; 

z.16) 8 (oito) de Operador de. Raios X, referência" «12»; 
z.17) 2 (dois) de Auxiliar de Almoxarifado', referência «11»;. 
z.18) 26 "(vinte"e seis) de Auxiliar dê Laboratório, referência «11»; 
z.19) 6 (seis) ae Inspetor de-Alunos, referência «10»; ; 
z.20) ã (três) de Mecânico, referência «10»; 

, z.21) 336 (trezentos e trinta e cinco) de Motorista, referência «10»; 
z.22) 3-ítrês) de Operador de Máquinas• (Bombas). referência «9»; 
z. 23) 25 (vinte ie cinco) de Atendente, referência "7" ; ' . 

• z. 24) 116-(cento e'dezesseis) de Dactiloscopista, referência "7 " ; 
. • . . z. 25)' 183^(cento e oitenta e três) de Contínuo-Porteiro, referência "5 " ; 

z.' 26) 275 (duzentos e setenta e cinco) de Servente, referência "4 " . 
- Artigo 2.° -— No provimento dós cargos criados pelo inciso I do artigo 

anterior será exigido: ' . - •"-. , ' , 
;• ' J - ü pára ós mencionados na alínea "b' ' , o atendimento às exigências 

constantes no artigo 12 da:Lei n. Í0i084, de.25 de abril dé 1968, observado o dis-
posto no parágrafo único do. artigo 13 da mesma lei. N-

I I — para os mencionados na alínea " c " : • 
• a) diploma de nível'universitário ou habilitação legal correspondentív 

de aeordo com a área em que venham a atuar; ? ^ . ^ í 
, b) experiência profissional comprovada; de no mínimo 5.(cinco) anos,: 

em assuntos relacionados com as funções, a-serem desempenhadas; .< 
' - ; I I I — para-os mencionados na alínea " f " : • 
' a) diploma de nível universitário ou habilitação^ legal correspondente;' 

de acordo com a área em que venham a atuar; • ' ' • 
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